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CONSELHO REGULADOR 

 

DELIBERAÇÃO N.º 69/CR-ARC/2019 

De 29 de outubro 

Assunto: Queixa apresentada pela cidadã Tatiana Dias, contra o Jornal A Semana online 

O Conselho Regulador da ARC, por unanimidade, deliberou: 

 Admitir a queixa ora apresentada nos termos do Artigo 50.º dos Estatutos da ARC, 

aprovados pela Lei n.º 8/VIII/2011, de 29 de dezembro. 

 Designar, como Relatora, a Conselheira Dr.ª Augusta Teixeira, e Instrutora a Dr.ª Katy 

Fernandes, jurista do Departamento Jurídico e de Resolução de Conflitos. 

 Autuar e registar. 

 Notificar ao abrigo dos números 1 e 2 do Artigo 51.º dos Estatutos da ARC. 

Esta Deliberação foi aprovada na 22.ª reunião ordinária do Conselho Regulador da ARC 

Conselho Regulador da ARC, na cidade da Praia, 29 de outubro 2019. 

O Conselho Regulador, 

Arminda Pereira Barros, Presidente 

Maria Augusta Évora Tavares Teixeira 

Alfredo Henriques Mendes Dias Pereira 

Jacinto José Araújo Estrela 

Karine de Carvalho Andrade Ramos 
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